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~ Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
'lar tlub1icação, revogadas as disposições em contrário.
~

MANDO, PORTAlftO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E'. poçÃO Db PRESENTE LEI PERTENCER QUE A Cyt4PRAM E A FAÇAM
.~ PRIR, TAO IftEIRAIIKIITE COJIO NELA SE CONTEM •

."l Prefei tura Municipal de Campina_Verde/,MG., em ~8
~ I b de 1 993 552 Ano da Emancipaçao Politico-Adml-I ., Dezem ro ., ,
:: _str!~~ Munic;'pio.
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